PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04	Exercício:	2024


LEI Nº 5.064, DE 06 DE JUNHO DE 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências








Suplementação ( + )	1.303.350,51


DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$1.303.350,51 distribuídos as seguintes dotações:


ia de



Anulação

01	06	01	Infra-Estrutura Urbana e Serviços


710	15.452.0282.2033.0003 4.4.90.51.00
01
100 202

Praças, Parques e Jardins OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
CONV. FID- EDITAL 01 SJC/FID/2021

303.350,51
F.R.:	0      01	00




Excesso

01	06	01	Infra-Estrutura Urbana e Serviços


706	15.452.0282.2033.0003 4.4.90.51.00
02
100 202

Praças, Parques e Jardins OBRAS E INSTALAÇÕES
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS CONV. FID- EDITAL 01 SJC/FID/2021

1.000.000,00
F.R.:	0      02	19



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Excesso:		1.000.000,00 Fontes de Recurso
02	19	1.000.000,00

Anulação:


01      06      01	Infra-Estrutura Urbana e Serviços

356	15.452.0282.2033.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


366	15.452.0285.2037.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Praças, Parques e Jardins
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


Sistema de Utilidade Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-35.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00



-132.350,51
F.R. Grupo:	0      01     00
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01      06      01	Infra-Estrutura Urbana e Serviços


378	15.452.0285.2059.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Sistema de Utilidade Pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-40.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00




01      06      04	Malha Rodoviária

393	26.782.0361.2035.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Estradas Vicinais
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-21.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00




01      07      01	Administração de Convênios e PROCON


401	04.122.0049.2068.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Controle de Convênios e Manut. do PROCON
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-5.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00



01      08      01	Manut. do Depto. do Meio Ambiente


410	18.541.0051.2056.0000 3.3.90.39.00
01
110 000


Preservação do Meio Ambiente
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL


-70.000,00
F.R. Grupo:	0      01     00





Anulação ( - )	-303.350,51


Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal
